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GAMARA MUNICIPAL

D E

GACHOEIRO D-E ITAPEMIRIM

ANO;- 1951

':{% (C5
ASSUNTO;- Projeto de Lei ^ jy r''

1/
INICIATIVA;- Vereadores Plorisbelo Neves - Áureo Valdino e Astor

Dilen dos Santos

.  ■.

HISTÓRICO;- Pica areado, um suL-distrito com sede no Povoado de Itao-
ca e dá outras providências.

A U T UA Ç A O

Aos cinco dias do mês de outubro de mil novecentos e cin

qüenta e um, autuo os documentos que seguem.

Secretária-
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Arts 15. Fioa «eaío, na fáma do art5 14 da lei 65, o Sub-distrito
Ntímero l(um), com aáde no Povoado de Itaáoa e subordinado
na fdrma do mesmo artigo, ao distrito da séde do Município,

""As XinliãS deroarcatórias do sub—dis-trito uS l ̂  abrangem 'todos

os limites já definidos^ da sáde com o distrito de Conduní»

até o contra-forte da Serra da Gironda com o divisor daguas

do Ribeirão Itaéca com o Salgado» até atravessar o caminlio

de tropa para o lugar Jacaré} daí ãeSé<s(^o pelo divisor da
margem esquerda de um pequeno córrego na Razenda Salgadinho, 3

até o rio Itapemirim» e pela margem esquerda dêste, subindo, aj

até o lugar Duas Barras®

3-~ Pica creado 'um cargo de sub—agente fiscal, com os vencimentos

mensais de Cr 650,00 ( seiscentos e cincoenta cnizeiros® mensai

a ser preenchido por extra-numerário®

Art^ 42« Esta Lei entrará em vigor no dia l^ de janeiro de 1952, re

vogadas as disposições em contrário®

S*S© 4 de outubro de 1954^

á
;  - .

Plorisbelo E^es

M- ]
^  ̂ Áureo Yaldino

Astor Dillen dos Santos®

justificativa

A Lei 65, no seu artigo 14 diz que, no interesse da administra^
çao, poderão ser creados sub-^distritos. Itaóca, pelo seu desenvolvi-
mento agrícola e comercial, tornou-se um centro digno de atenção,
merecendo, não somente a honra de ser transformado em sub-distrito

como, no interesse da administração, melhor se exercerá a fiscali-

sação dos interesses finameiros do município.

Espera-se que os ilustres vereadores, analisando o alcance da

medida aqui proposta, dêm á mesma a sua aprovação.
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CEUTIDÃO
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C^ríífico em cumprimento ao despacMde fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que
nesta data foram diatrilDuidas cdpias do
presente projeto aos Srs. Vereadores.

Câch" de 19.
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cie JP
Rsmessa

destes autos a Oo
.

■de 19.0..... f2Ç0 remessa
on?í?íií3h«VfO. «ííCf

SECnTETÁRlO só A CAI^
■■n



Exmo® Sr®
Presidente da Câmara Municipal de Oachoeiro de Itapemirím

S-Í.J ̂

Solicito a mesa,que ouvido o plenário seja encaminhado ao

Poder Executivo o seguinte pedido de imformaçíJes;

Para poder dar parecer no projeto de lei nS 208,necessito

que o senhor Prefeit» imforme se em administrações passadaê/nâío foi fed

ta uma lei sohre Itaoca®

Salaí? das Sessões,13 de março de 1953

/

J oaquim^^aiado



CM-122/52

Em 20 de março de 1952

Exmo. Sr»

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Muaicipal

1 e s t -a

Para que seja atendido por V. Exa. transcrevo abaixo

o teor do requerimento assinado pelo vereador Joaquim Caiado,

membro da Comissão de Gontituigão, Justiça e Redação, desta

Gtimara:

."Solicito a mesa, que oulrido o plenário seja encami
nhado ao Poder Esecutivo o seguinbe pedido de infor-
maçües: Para poder dar parecer no projeto de lei nS
208, necessito que o senhor Prefeito informe se em.
administraçSes passadas não foi feita ima lei sôbre
Itaoca".

Atenciosas saudaçães

Elias Moysés .
Presidente da Câmara



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 252

ANÊXOS

Em, 18 de junho de 1952

Bxmo. Sr.

Br. Elias Moysés

BB. Bresidente da Câmara Municipal '

Mesta

Atendendo a solicitação contida no oficio OM-

169/52, e 31 de maio pp., apraz-me informar a V.Exa. au-e

não existe leis a respeito da localidade demominada Itao-

Câ «

Com o maior apreço e consideração subscrevo-me.

Saudaçõe

Nelld)'^ls| Borelli
EBEIWO MTMICIIAL
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carecer

ComissS© de Finanças

Examinamss o projeto 208»e o parecer da Comissão de

Justiça,que muito acertadamente o julgou constitucional«

Acliamos que nenlium beneficio trará a Municipalidade a

creação do Sub-Diatrito de Itaoca,pois monetariamente nS© irá fa

vorecer os cofres MunicipaeSfPelo contrario, irá sobrecarregar,com

a creação de um sub-agente fiscal®

Iriamos também enfraquecer a renda do distrito de Conduru,

que naturalmente diminuiria sensivelmente a sua renda®

Sala das Comiss§eB,lO de julho de 1952

- Jo^aquim Gaiaái

5—hD



PROJETO DE LEI 208

PARECER

(Comissão de Pinanças» Viação e Obras Públicas)

-@-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-o-o-o-

E' nosso parecer q^ue o projeto deve estar ainda com

vistas à Comissão de Justiça porquanto um de seus ilustres mem

bros, que solicitou informes ao Executivo, apás © recebimento

dêstes ainda não se manifestou.

Sala das Comissões, 11 de julho de 1952

r
Ov.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N..

ANÊXOS

326

Cachoeiro de Itapemirinij 14 de agosto de 1952

Ezmo. Snr®

Dr, Elias loyses

ED. Presidente da câiüara Municipal

Nesta

Eeportando-me ao projeto 208, de autoria dos. ilus

tres vereadores ElorislDelo Neves, áureo Yaldino e Ástor Dillen dos

Santos, a respeito de criaçSo do sulD-distrito de Itaóoa, declaro
a V. Exa» g.ue o referido projeto é de interesse da Administraçê!o
Municipal®

dom o maior apreço e eonsideraçSo sulsscrevo-me®

^.udaçoe

7oIa Borelli
ITO MUNICIPAL



Rejeitado eni. discussão

•6 ad ̂  i/'o /ípor .-v.,.2S..

i-Saía d as sessões,c^..

CÁ^s. .
( RUBRICA OO PRESIHEM"



PARECER

Comissão de Justiça

Cuida o presente projeto de lei de se crear

um sub-distfito, no povoado de Itaóca.
No seu artigo 2^, especifica o projeto as -

linhas demarcatórias a serem observadas e, no arti

go 3- estabelece que será creado um cargo de sub-
agente fiscal, a ser preenchido por extra-numerá-

rio.

Como se observa do arts 14 da Lei 65, tra

ta-se de medida perfeitamente constitucional, mo

tivo por que somos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, de novembro de 1951
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